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ESTADO DE SANTA CATARINA
Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC

RESOLUÇÃO ARESC N° 154

A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC, no uso de 

suas atribuições e com fundamento na Lei 16.673, de 11 de agosto de 2015 e demais 

legislação pertinente,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Resolução nº 154, de 31 de março de 2020, que “Autoriza concessão 

de isenção tarifária para a categoria "Tarifa Social", pela prestadora de serviço Águas de 

Imbituba”.

Parágrafo único. A Resolução estará disponível em sua íntegra no site da Aresc, a 

partir da data de sua publicação.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ElmisMannrich

Diretoria de Saneamento Básico, 

Recursos Hídricos e Recursos Minerais

Içuriti Pereira da Silva

Diretor Administrativo e Financeiro

Presidente em exercício
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RESOLUÇÃO ARESC N° 154, de 31 de março de 2020.

Autorizar concessão de isenção tarifária para a categoria tarifa 

social, pela prestadora de serviço Águas de Imbituba. 

A Diretoria Colegiada da Agência de Regulação de Serviços Públicos de 

Santa Catarina - Aresc, no uso de suas atribuições legais, e no disposto no Art. 4º e 

no Art. 23º da Lei Ordinária n.º16.673, de 11 de agosto de 2015, e considerando 

que:

O Decreto nº 515, de 17 de março de 2020, do Governo do Estado de Santa 

Catarina, onde fica declarada situação de emergência em todo o território 

catarinense, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia da COVID-19.

O Decreto nº 027, de 17 de março de 2020. da Prefeitura Municipal de 

Imbituba, que determina suspensão da circulação de veículos de transporte público 

de passageiros e dá outras providências.

O Decreto nº 535, de 30 de março de 2020, do Governo do Estado de Santa 

Catarina, que prorroga por mais 07 dias a situação de emergência em todo território 

catarinense, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia da COVID-19.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a empresa Águas de Imbituba a conceder isenção tarifária sobre as 

faturas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário para as economias 

cadastradas na categoria de "Tarifa Social".

Parágrafo Único: A isenção poderá ser concedida a partir do dia 01 de abril de 2020, 

com prazo de até 90 dias de isenção.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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